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       MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

                                                            Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF
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CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a empresa XXX, na forma abaixo

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, brasileiro, Engenheiro Civil, portador do  RG: 02.035.931-46 - SSP/BA, e do CPF/MF: 404.658.965-53, residente e domiciliado nesta Capital, respondendo também pela Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura e a XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXXX, Estado XXXXXXX, CEP XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXX,  (qualificação), portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o  nº XXXXXXX, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° XXX,  de XXX de XXX, constante à fl XXX do Processo nº 59500.002159/2013-01, que, na forma do art. 54 da Lei n.º 8666/93, de 21.06.1993 e do art. 39 da Lei n.º 12.462, de 04.08.2011, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, sob as seguintes cláusulas e condições:

1. Cláusula Primeira – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução a análise de projeto executivo, a prestação de serviços de Supervisão e Apoio à Fiscalização das obras civis, fornecimentos e montagens do Sistema Integrado de Abastecimento de Água (SIAA) localizado no município de Campo Alegre de Lourdes.
1.1. Os serviços objeto deste Contrato encontram–se descritos e caracterizados no Termos de Referência (ANEXO I), que é parte integrante do Edital.

1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, tendo sido a licitação realizada pelo Regime Diferenciado de Contratação – RDC, sob o regime de empreitada a preço global, modo de disputa aberto, tendo como critério de julgamento a técnica e preço, segundo disposições da Lei n.º 12.462/2011 e do Decreto n.º 7581/2011, e suas alterações posteriores.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS 

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de RDC nº XX/2014 e seus Anexos;

b) Especificações Técnicas, Desenho e Projeto Básico;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de XX/XX/XXXX;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.002159/2013-01.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira - PRAZO
O prazo de execução dos serviços objeto desta licitação é de 725 (setecentos e vinte e cinco dias) dias consecutivos, contados a partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pela CODEVASF, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93.

3.1 O prazo previsto abrange 545 (quinhentos e quarenta e cinco) dias para acompanhamento da execução das obras, acrescidos de 90 (noventa) dias consecutivos para acompanhamento dos testes, da pré-operação e da operação do sistema, e de 90 (noventa) dias consecutivos para emissão de relatórios, verificação de atendimento a condicionantes ambientais, conclusão do “As Built” e apoio ao recebimento das obras.
3.2 Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do vencimento do Contrato.

3.3 Toda prorrogação de prazo será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preço contratados por órgãos e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a CODEVASF.

3.4 O documento de que trata o item anterior deverá estar protocolado na CODEVASF até a data limite estabelecida para o pedido.

3.5 Eventual prorrogação do prazo de execução do presente contrato somente será autorizada mediante apresentação, pela CONTRATADA, de documentação comprobatória de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista.

4. Cláusula Quarta – VALOR

O valor total deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXX), obedecidos os preços constantes da Proposta financeira da CONTRATADA, assim discriminados:

4.1. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.2. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

4.3. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora e quaisquer outros  que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as obras/serviços. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado.

5. Cláusula Quinta – RECURSOS

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do Programa de Trabalho: 18.544.2051.14RX.0029 – Implantação do Sistema Integrado de Abastecimento de Água de Campo Alegre de Lourdes no Estado da Bahia, categoria econômica 4, sob a gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf., Nota de Empenho nº XXXXXXXXXXXXX, datada de XX/XX/XXXX.

6. Cláusula Sexta - DOS SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS

Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8666/93, os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual.

6.1. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras motivados pela CODEVASF.

6.1.1. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por preposto por ela designado.

7. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO 

17.1 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, a contar da data de apresentação das propostas. Após este prazo serão reajustados, por responsabilidade da CODEVASF, aplicando-se a seguinte fórmula (desde que todos os índices tenham a mesma data base):

R = V x ( I1-I0 / I0 )

Onde:

"R" é o valor do reajustamento procurado;

"V" é o valor contratual a ser reajustado;

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da apresentação da proposta;

"I0" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta.
17.2 Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria.
17.3 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data base original utilizando-se a seguinte fórmula:
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Sendo:
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= Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original.
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= Índice do mês de reajuste com a nova data base.
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= Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original.

8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos dos serviços serão efetuados em reais, mensalmente, de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da CODEVASF, formalmente designada, acompanhada do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência, observando-se o disposto nos itens seguintes.
8.3 Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

8.3 O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada do recolhimento:

a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no Cadastro Específico do INSS – CEI, da obra objeto da presente licitação.

b) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 19, Inciso II c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF.

c) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária.

d) ISS. Caso o município onde serão executadas as obras, não disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 116/2003.

8.3.1 As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada. Quando o serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, ocorrerá por parte da CODEVASF, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI.

8.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

8.5 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

8.6 A CODEVASF considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das obras/serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 9.1.1, para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.

8.7 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

8.8 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF, e que cubram a execução das obras/serviços e fornecimentos.

8.9 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

8.10 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

8.11 Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF serviços em excesso, desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital.

8.12 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

8.13 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

8.14 Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

8.15 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 8.3, caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I

Onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1

Onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

8.16 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

8.17 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

8.18 Os serviços pagos a preços unitários são aqueles referentes aos trabalhos de supervisão e apoio à fiscalização das obras, passíveis de medição no local dos serviços. Serão pagos, por aplicação do sistema de preços unitários apresentados pela CONTRATADA na sua proposta, aos quantitativos realmente executados, mediante faturas mensais, condicionado à:

8.18.1Autorização expressa da Fiscalização da CODEVASF, atestando a realização dos serviços;

8.18.2 Apresentação, anexa à fatura, dos comprovantes técnicos que lhes deram origem (relação nominal do pessoal, total de horas normais e extras efetivamente trabalhadas, veículos utilizados, folha de medição etc.), conforme padrão da CODEVASF;

8.18.3 Comprovação de que a parcela do faturamento correspondente aos encargos sociais está consistente com a composição de preços da equipe técnica apresentada;

8.18.4 Estes serviços incluem todos os custos diretos e indiretos necessários a sua realização, entre outros:

8.18.4.1 Mobilização e desmobilização;

8.18.4.2 Mão-de-obra composta por:

8.18.4.2.1 Equipe técnica (salário, acordos e dissídios coletivos, transporte, alimentação e moradia, auxílios, vantagens, benefícios, prêmios, adicionais de transferência, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários, securitários etc., de acordo com a legislação brasileira). Serviços em horário extraordinário mediante determinação ou autorização prévia da Fiscalização da CODEVASF.  Para fins de apropriação e medição, as horas normais e extras deverão ser consideradas como as efetivamente trabalhadas. São horas normais as compreendidas na jornada normal de trabalho, de oito horas diárias, de 2ª a 6ª feira, e quatro horas, no sábado, sendo que serão consideradas como horas extras às trabalhadas fora da jornada normal de trabalho. Para a apuração das horas trabalhadas, serão adotados os registros em relógio de ponto e/ou o livro de controle de freqüência;

8.18.4.2.2 Encargos sociais;

8.18.4.2.3 Despesas com viagens;

8.18.4.3 Manutenção operacional, composta por:

8.18.4.3.1 Veículos;

8.18.4.3.2 Equipamentos topográficos;

8.18.4.3.3 Manutenção e administração do escritório;

8.18.4.3.4 Equipamentos do escritório de campo;

8.18.4.3.5 Serviços gráficos/computação;

8.18.4.3.6 Equipamentos de informática;

8.18.4.4 Custo de administração;

8.18.4.5 Remuneração da empresa (lucro); e

8.18.4.6 Despesas fiscais.

8.18.5 O pagamento da mobilização será proporcional a sua efetivação, desde que comprovada pela Fiscalização da CODEVASF.

8.18.6 O pagamento da desmobilização será efetuado após a entrega e aprovação do Relatório Final do “As Built”, desde que aprovado pela Fiscalização da CODEVASF.

9. Cláusula Nona – CAUÇÃO

Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Prestação de Garantia" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizado previamente a assinatura do Contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da Contratada.

9.1. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda na forma do Art. 56, Inciso I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004). Nesta modalidade, a Contratada deverá, ainda, transferir a posse dos títulos a Administração até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato, conforme subitem 19 do Edital, ou até o adimplemento da sanção aplicada.

9.2. A caução em fiança bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato, conforme item 19 do Edital. 

9.3. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

9.4. A não integralização da garantia no prazo estabelecido representará inadimplência contratual, passível de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista pelas cláusulas contratuais.

9.5. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Caução de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual.

9.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

9.7. Não haverá qualquer restituição de caução em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a caução reverterá e será apropriada pela CODEVASF.

10. Cláusula Décima - MULTA

Em caso de inadimplemento, por parte da Contratada, de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à mesma será aplicada a multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei.

10.1. Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços ou atraso na execução dos mesmos, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

10.2. O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-financeiro, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subcláusula acima.

10.3. Ocorrida a inadimplência a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:

a) multa será descontada da garantia prestada pela Contratada;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da Contratada. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a Contratada será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação.

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela Contratada, esta será convocada a recolher à Gerência de Finanças – AA/GFN da CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

10.4. A Contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data da ciência da aplicação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado a Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame.

10.5. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

10.6. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

10.7. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

11. Cláusula Onze - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 A CONTRATADA deverá se comunicar com a CODEVASF por escrito. Mesmo as comunicações via telefone deverão ser confirmadas, posteriormente, por escrito.

11.2 A CONTRATADA deverá apresentar à CODEVASF, para aprovação, programa de trabalho específico para cada atividade, antes do início da analise do projeto e dos serviços de campo, indicando o responsável pelo setor, a equipe técnica e sua localização. 

11.3 A CONTRATADA deverá encaminhar o projeto executivo elaborado pela Construtora para análise da equipe técnica apresentada na proposta e, concomitantemente, solicitará à CODEVASF autorização e aprovação de plano de trabalho com o demonstrativo da carga horária da equipe de análise a ser utilizada.

11.4 A CONTRATADA deverá, concluída a analise do projeto, emitir relatório a ser aprovado pela Gerência de Estudos e Projetos – AD/GEP da CODEVASF, em Brasília. A aprovação do relatório autorizará a inclusão dos serviços na próxima medição mensal.  

11.5 A CONTRATADA terá ampla liberdade para subdividir os trabalhos em diversas atividades, desde que harmonizadas num planejamento integrado.

11.6 O cronograma financeiro poderá ser revisto e ajustado, mediante aprovação das partes.

11.7 Os serviços de campo deverão ser separados dos serviços de escritório.

11.8 A CONTRATADA e a CODEVASF manterão, durante o desenvolvimento dos trabalhos, constante comunicação, para facilitar o acompanhamento e a execução do Contrato. A CODEVASF convocará, para esse fim, tantas reuniões quantas forem necessárias.

11.9 As reuniões, conforme agenda preestabelecida e registrada em ata, objetivam discutir os problemas surgidos no desenvolvimento dos trabalhos, sendo que:

11.9.1 A CONTRATADA fará exposições complementares e específicas sobre o desenvolvimento dos serviços relativos aos temas previstos, inclusive acerca de suas propostas de alternativas envolvidas no prosseguimento dos trabalhos, bem como dos seus requerimentos de orientações;

11.9.2 A CODEVASF comunicará à CONTRATADA as orientações necessárias ao desenvolvimento dos serviços referente às matérias contidas na agenda da reunião, no decurso desta ou no prazo estabelecido pela mesma.

11.10 A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela CODEVASF, por técnicos designados na forma do Art.º 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

11.11 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a Licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAFI, CADIN ou certidões comprobatórias.

11.12 A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

11.13 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, responsável pela execução do contrato.

11.14 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

11.15 Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Área Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

11.16 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

11.17 Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

11.18 A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive interrompendo ou rejeitando os serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

11.19 Com fundamento nos arts. 54, § 1º, in fine, e 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993, a Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão n.º 1125/2009 – Plenário do TCU.

11.20 A Fiscalização da CODEVASF abrirá, a partir do inicio dos serviços, livro denominado Diário de Obra, cujo preenchimento e guarda ficará a cargo da CONTRATADA, no escritório de campo.

11.21 O Diário de Obra utilizado será o de padrão estabelecido pela CODEVASF.

11.23 As folhas do Diário serão numeradas e rubricadas pelos representantes da CONTRATADA e da Fiscalização da CODEVASF.

11.24 As instruções da Fiscalização da CODEVASF, as solicitações e as reivindicações da CONTRATADA deverão ser registradas no Diário de Obra.

11.25 A CODEVASF e a CONTRATADA estabelecerão procedimentos detalhados, visando sistematizar o desenvolvimento do contrato, principalmente referente a preparação e atualização dos programas de trabalho, relatórios de andamento, reuniões, habilitação de pessoal, comunicações, fiscalização e faturamento.

11.26 A CONTRATADA deverá informatizar o escritório de campo e o escritório central, possibilitando a comunicação e a transferência de dados, bem como sua conectividade com o sistema existente na CODEVASF, informando os telefones para fax e endereços de seu correio eletrônico.

11.27 A CONTRATADA deverá intercambiar informações com a CODEVASF/SEDE através do fax (61)2028-4847 ou telefone (61) 2028-4320/4321 e com a CODEVASF/6ªSR através do fax (74) 3611-3891 ou telefone (74) 3614-6237. Para o intercâmbio de informações mais extensas ou transferência de arquivos, deverá ser utilizado correio eletrônico a ser informado pela Fiscalização da CODEVASF.

12. Cláusula Doze - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais, a contratada que:

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei n.º 12.462/2011;

II - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

IV - não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou

VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato.

12.2 
A aplicação da sanção de que trata esta cláusula, implicará ainda o descredenciamento do licitante, pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, dos sistemas de cadastramento dos entes federativos que compõem a Autoridade Pública Olímpica.

12.3 As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se ao presente instrumento.
13. Cláusula Treze - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Após o término dos serviços objeto deste Contrato, a Contratada requererá à CODEVASF, através da Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação dos mesmos.

13.1. O recebimento definitivo do objeto, após a sua conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2. A CODEVASF terá 90 dias para, através da Fiscalização, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, vistoriar os equipamentos disponibilizados pela CODEVASF e emitir parecer conclusivo e aprovação da autoridade competente do projeto.

13.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. Aceitos e aprovados os serviços, a CODEVASF emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços que deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, possibilitando a liberação da prestação de garantia.

13.4. A Contratada entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado nesta Cláusula é condicionante para:

a) Emissão, pela CODEVASF, do Atestado de Execução dos serviços;

b) Emissão dos Termos de Encerramento Físico (TEF); e

c) Liberação da Caução Contratual.

13.5. O Termo de Encerramento Definitivo do Contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pela CODEVASF sobre todos os serviços executados.

13.6. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

13.7. Os resultados das obras, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão de propriedade da CODEVASF, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta.
14. Cláusula Quatorze - ADITAMENTO CONTRATUAL

A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública e fundiárias, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

15. Cláusula Quinze - DANO MATERIAL OU PESSOAL

A Contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

15.1. Correrão por conta da Contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

15.2. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

16. Cláusula Dezesseis – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE em Brasília – DF (ou 2ª Superintendência Regional).

16.2 Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496/77.

16.3 A CONTRATADA deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com a CODEVASF. Mesmo as comunicações via telefone devem ser ratificadas formal e posteriormente, através do fax (074) 3614-6224 ou Fax (074) 3611- 3891.
16.4 Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimentos.

16.5 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar à CODEVASF e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das obras/serviços e fornecimentos objeto desta licitação.

16.6 Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das obras/serviços e fornecimentos.

16.7 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia com a CODEVASF, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

16.8 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços.

16.9 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da Contratada.

16.10 A contratada deverá manter um Preposto, aceito pela CODEVASF, no local do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (Artº 68 da Lei 8.666/93).

16.11 Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.

16.12 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização da CODEVASF.

16.13 A contratada responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar à CODEVASF e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das obras/serviços e fornecimentos objeto deste Edital.

16.14 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das obras/serviços; e

16.15 Na execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação a contratada deverá atender às seguintes normas e práticas complementares:

16.15.1 Projetos, Normas Complementares e demais Especificações Técnicas;

16.15.2 Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf;

16.15.3 Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e

16.15.4 Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

17. Cláusula Dezessete – DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS

17.1 A CONTRATADA emitirá os seguintes relatórios, relativos às atividades de analise do projeto executivo e de supervisão e apoio à fiscalização, os relatórios deverão ser entregues impressos e em meio digital, conforme abaixo discriminados:

a) Relatório Mensal de Andamento – com resultados das análises/pareceres e comentários sobre o projeto executivo e com o resumo normalizado da situação física e financeira do contrato das obras (cumprimento do Programa de Trabalho, ocorrências, recomendações, relação de pessoal, fotografias, conclusões e projeções sobre prazos e custos, além de conter informações relativas às atividades ambientais);

b) Relatório Específico - a ser apresentado quando solicitado pela CODEVASF;

c) Relatório Final Preliminar - a CONTRATADA, quando concluídas as obras, elaborará um Relatório Final Preliminar, relatando e orientando a área técnica da CODEVASF quanto à aprovação do projeto executivo, bem como indicando como as obras se desenvolveram, as dificuldades encontradas, as soluções adotadas, comentários referentes ao desempenho da empresa executora, além de dossiê fotográfico do desenvolvimento das principais obras, no decorrer de sua execução. Após sua aprovação pela Fiscalização da CODEVASF, a CONTRATADA emitirá o Relatório Final;

d) Relatório Final do Projeto “Como Construído” - a CONTRATADA, após a conclusão da obra, entregará à CODEVASF o projeto analisado da obra implantada, contendo desenhos, planilhas, listas, com anotações referentes a todas as modificações introduzidas, de modo que representem, com fidelidade, a forma de execução dos serviços;

e) Relatório de Acompanhamento Ambiental – voltado para o acompanhamento das atividades referentes ao PCA – Plano de Controle Ambiental, comprovando o atendimento às condicionantes estabelecidas na Licença de Implantação;

f) Relatório de Montagem, Operação e Manutenção – a CONTRATADA, ao final das obras, deverá revisar e complementar o Manual de Operação e Manutenção, elaborado pela Construtora como parte integrante do Projeto Executivo, incluindo os catálogos, tabelas, gráficos e manuais dos equipamentos adquiridos;

g) Relatório de Conclusão dos Testes e Pré-operação - após a conclusão do período de pré-operação a CONTRATADA disponibilizará à CODEVASF relatório com as ocorrências no período, atestando a operacionalidade de todos os componentes do sistema, o que permitirá a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras por parte da CODEVASF;

h) Documentação de Fiscalização - de caráter contratual, ficará em arquivo, a cargo da CONTRATADA e, quando concluídas as obras/serviços, será repassada à CODEVASF, inclusive em meio digital.

17.2 A CONTRATADA deverá exercer controle de qualidade das informações apresentadas, tanto no texto como nos memoriais e desenhos, visando clareza, objetividade, consistência das informações e justificativas de resultados, isentos de erros de português e de digitação, de modo a refletir seu padrão de qualidade.

17.3 Os relatórios e documentos deverão ser gerados em ambientes de trabalho e softwares compatíveis com os disponíveis na CODEVASF. Caso a CONTRATADA, a seu critério, prefira gerar os trabalhos produzidos em softwares não disponibilizados pela CODEVASF, ficará obrigada a fornecer seus originais completos, com os respectivos manuais e garantias.

17.4 Os programas de computação utilizados na elaboração do projeto serão apresentados de modo sistemático e completo, contendo entre outras, as seguintes informações: nome do programa; autor; descrição; modelo matemático utilizado; fluxograma; comentários acerca dos resultados, linguagem e programas fonte, de acordo com o exigido pela CODEVASF.

18. Cláusula Dezoito – RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I, X, XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77, 79 e 80 da citada Lei.

19. Cláusula Dezenove – PUBLICAÇÃO

A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

20. Cláusula Vinte - FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária da Bahia para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.                                                                                             

Brasília, DF   

	ELMO VAZ BASTOS DE MATOS

Presidente da CODEVASF e respondendo pela Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura




..............................................................

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

a) 



b)

CPF/MF nº                                   

  
CPF/MF  nº
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